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ANEXO II - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2026 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026 

 
1. DAS PARTES 
 
1.1.  Do órgão gerenciado 
 
O SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO 
DA LAGOA/MG, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede à Rua São Gerônimo, nº 80, 
Centro, São João da Lagoa, Minas Gerais, inscrito no CNPJ sob o nº 06.189.353/0001-68, neste ato 
representado pelo Sr. EVERSON JOSÉ RODRIGUES, portador do CPF Nº 077.118.586-39. 
 
1.2. Da detentora 

A empresa CP COMERCIO E SERVICOS LTDA sediada à Av. Osmani Barbosa, nº 104, Bairro 
Planalto, Montes Claros/MG, CEP 39.404-533, inscrita no CNPJ sob o n.º 28.175.277/0001-74, neste 
ato representada legalmente por THAIS ZAMPIERON GABBARDO, inscrito(a) no CPF sob o n.º 
096.933.916-08. 
 

2.  DOS FUNDAMENTOS, REGÊNCIA LEGAL E VINCULAÇÃO 

2.1. A presente Ata de Registro de preços será regida pelos termos da Lei Federal n. 14.133/2021 (e 
suas posteriores alterações), bem como o disposto no Decreto Municipal nº 008/2024 e demais normas 
legais aplicáveis à espécie. 
2.2. Cumprirá a DETENTORA o contido na proposta vencedora, apresentada na licitação à qual esta 
se vincula, e fica a mesma fazendo parte integrante desta ATA como se nela estivesse transcrita, bem 
como, demais condições expressas no Edital do Pregão Eletrônico e seus anexos em especial no Termo 
Referência. 
 
3. DO OBJETO E ITENS  

3.1. Constitui objeto da presente Ata o REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE BOMBAS SUBMERSAS E PAINEIS, INCLUINDO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TECNICA, MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA, VISANDO A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SAAE – SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA LAGOA/MG. 
 
10.1. Da especificação, quantitativo e preço estimado dos itens: 
 

LOTE 01 = MAIOR DESCONTO SOBRE PEÇAS E SERVIÇOS, CONSTANTES NA LISTA OFICIAL 
DE PREÇOS DA TABELA LEÃO 

ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO VALOR 
UNITÁRIO 

ESTIMANDO 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO  

VALOR 
GLOBAL 

ESTIMADO 

DESCONTO 
EM % 
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01 01 Unid. Aquisição de 
peças e acessórios 
genuínos ou 
originais de 1ª 
linha para 
manutenção 
preventiva e 
corretiva de 
bombas e painéis 
da marca LEÃO. 

–– R$ 67.710,00  
 
 
 
 
 

 
 

R$ 
122.000,00 

 
 
 
 
 
 
 

 
39 % 

02 400 Hora Serviços de 
manutenção em 
bombas 
submersas e 
painéis da marca 
LEÃO, 
incluindo: 
desmontagem das 
bombas, limpeza, 
rebobinamento, 
serviços de torno, 
montagem do 
bombeador, 
montagem do 
motor e testes. 

R$ 135,725  
(por hora) 

R$ 54.290,00 

 
3.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 
4. DA ADESÃO  
 
NÃO SERÁ PERMITIDA A ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DERIVADA 
DESTE PROCESSO LICITATORIO. 
 
5. DA VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
5.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar a Ata de Registro de Preços, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 
5.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
5.4. As condições de habilitação consignadas no Edital deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência da Ata de Registro de Preços. 
5.5.   A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por meio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil. 
5.5.1. Os instrumentos de que trata a cláusula acima serão assinados no prazo de validade da ata de 
registro de preços.  
5.5.2. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços seguirão as disposições da lei 
14.133/2021.  
5.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
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6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1.  Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 
6.1.1.  Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
 
6.2.  Da Negociação de preços registrados: 
6.2.1.   Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo 
superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 
6.2.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
6.2.3.  Na hipótese prevista acima, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado. 
6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação 
mais vantajosa. 
6.2.5.   Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador 
a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de 
cumprir o compromisso. 
6.2.6.  Para fins do disposto acima o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, 
a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
6.2.7. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas. 
6.2.8.  Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus 
preços registrados. 
6.2.9.  Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 
mais vantajosa. 
 
7. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
7.1. Do Cancelamento do registro do fornecedor 
7.1.1.  O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando o 
fornecedor: 
7.1.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 
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7.1.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
7.1.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 27; ou 
7.1.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art.156 da lei nº 14.133. 
 
7.2.  Do Cancelamento dos preços registrados 
7.2.1. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, total ou 
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
7.2.1.1. Por razão de interesse público;  
7.2.1.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
7.2.1.3. Se não houver êxito nas negociações dos preços registrados; 
 
8. DO PAGAMENTO 
8.1. O pagamento dos valores devidos pelo fornecimento dos itens objeto deste Pregão será efetuado 
pelo SAAE em até 30 (trinta) dias, a partir da data da apresentação, pela Contratada, da Nota Fiscal e 
após confirmação dos fornecimentos pelos responsáveis da Autarquia, caso não haja nenhuma 
irregularidade ou até que a mesma seja sanada. 
8.2. Caso venha ocorrer à necessidade de providências complementares por parte da detentora, a 
fluência do prazo para pagamento será interrompida, reiniciando-se a sua contagem a partir da data em 
que estas forem cumpridas. 
8.3. Quaisquer pagamentos não isentarão a detentora das responsabilidades estabelecidas, nem 
implicarão na aceitação dos itens. 
8.4. Por ocasião de cada pagamento, serão efetuadas as retenções cabíveis, nos termos da legislação 
específica aplicável. 
8.5. O pagamento será feito por crédito em conta corrente na instituição bancaria ou através de cheque 
nominal à detentora. 
8.6. Nos termos do Art. 137, §2º, IV da Lei Nº 14.133/2021, a detentora deverá cumprir a ordem de 
fornecimento ou documento equivalente, mesmo estando o SAAE em débito para com a mesma, até o 
prazo de 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal. Após esse período, poderá a mesma optar 
pela rescisão contratual. 
8.7. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência. 
 
9. DAS PENALIDADES 
9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no edital. 
 
10. CONDIÇÕES GERAIS 
10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, e demais condições do ajuste, encontram-se 
definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
10.2. Fica a Detentora ciente que a assinatura desta Ata implica a aceitação de todas as cláusulas e 
condições estabelecidas, não podendo invocar qualquer desconhecimento como elemento impeditivo 
do perfeito cumprimento desta Ata de Registro de Preços. 
10.3. A celebração da presente ata não gera qualquer vínculo empregatício entre as partes, ou entre 
o Município e os empregados ou prepostos da detentora, não se aplicando à espécie qualquer norma 
decorrente da legislação trabalhista. 
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10.4. Fica eleito o foro da Comarca de São João da Lagoa, Estado de Minas Gerais, para dirimir 
eventuais conflitos de interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta 
cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  
 

São João da Lagoa/MG, 17 de abril de 2026. 
 
 
 
 

_______________________________________ 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

SAAE – Serviço Autônomo de Água e Esgoto do 
Município de São João da Lagoa/MG 

Everson José Rodrigues – Autoridade Superior 
 

_______________________________________ 
DETENTORA 

Empresa: CP COMERCIO E SERVICOS LTDA 
Rep. Legal: Thais Zampieron Gabbardo 

CPF: 096.933.916-08 
 

 
TESTEMUNHAS: 
  
1___________________________________________CPF:__________________________ 
 
2___________________________________________CPF:__________________________ 
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